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  MINISTÉRIO PÚBLICO ELEITORAL

_______________________________________________________________


	Processo nº2274/2008 – Classe XV

Assunto:Perda de Mandato Eletivo–Nossa Senhora do Livramento-MT

Requerente: Ministério Público Eleitoral

Requerido: JOCINÉIA CONCEIÇÃO MIRANDA

Relator: Exmo. Dr. João Celestino Corrêa da Costa Neto


EGRÉGIO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE MATO GROSSO,

EMINENTE RELATOR,

Trata-se de ação ajuizada pela Procuradoria Regional Eleitoral em Mato Grosso a fim de que seja determinada a perda do mandato eletivo de vereadora de JOCINÉIA CONCEIÇÃO MIRANDA por infidelidade partidária, nos termos da Resolução TSE nº22.610/07.

Relata o Ministério Público que a requerente se desfiliou do Partido Progressista, no qual concorreu para o cargo que ora exerce, em 16/04/2007 sem justa causa.

 Nesta esteira, observa que a data de saída é posterior a data fixada pelo TSE que seria 27/03/2007, para os cargos obtidos pelo sistema proporcional.

Em defesa, JOCINÉIA CONCEIÇÃO MIRANDA alega preliminarmente: a) da ilegitimidade da parte (CPC art. 267, inciso VI) - não pode o Partido Progressista constar, na presente ação, como sujeito passivo, pois, encontra-se filiada ao dito Partido; b)da incompetência da justiça eleitoral para decretação da perda de manto eletivo; c)da ilegitimidade do Ministério Público para interpor esta ação.
No mérito, sustenta que não houve desfiliação e que a parlamentar ainda está filiada ao PP, legenda que a elegeu em 2004, que na verdade a sua filiação originária, ocorrida em 30/08/2003, foi objeto de demanda com transito julgado (dupla filiação), tendo sido, por intermédio do RESPE n. º 26563, declarada a nulidade das duas filiações, obrigando-a a efetuar nova filiação, no mesmo Partido, em 15/08/2007.

Devidamente citado, o Partido Progressista (PP) se manteve silente.

Foi realizada juntada de cópia do Processo n 73/2005, que trata da ocorrência de duplicidade de filiação, fls. 90/152.

Finalizando, salientamos que foi realizada analise na Certidão, expedida pelo Juízo da 58ª ZE (fls. 89), em cumprimento à determinação do Douto Relator, fls.155.

Relatório sucinto. A Procuradoria Regional Eleitoral passa às derradeiras alegações.

EM PRELIMINAR:

Esta Procuradoria se manifesta pela procedência, em parte, das preliminares alegadas, quais sejam:

a) da ilegitimidade da parte (CPC art. 267, inciso VI)

“ Art. 267. Extingue-se o processo, sem resolução de mérito: (Redação dada pela Lei nº 11.232, de 2005)
Vl - quando não concorrer qualquer das condições da ação, como a possibilidade jurídica, a legitimidade das partes e o interesse processual; ““.
Notadamente, conforme cansativamente exaltado pela requerente, esta não migrou para nenhum outro partido continuando a defender a bandeira do PP, que é o detentor legal do mandato.

Assisti razão, então, ao afirmar que o Partido, após a decisão Judicial que cancelou, unilateralmente, sua filiação, ao recebe-la de volta ao seu quadro de filiados não demonstra ter interesse na presente ação.

Aferindo ao seu reingresso uma comprovação tácita da harmonia entre a agremiação e a agremiada.

Carecendo então de interesse o Partido, repete-se “detentor legal do cargo eletivo”, que em momento algum praticou ato contrário à mantença da Senhora JOCINÉIA CONCEIÇÃO MIRANDA no cargo de vereadora, ora ocupado.

b)da incompetência da Justiça Eleitoral para decretação da perda de manto eletivo;

Não prospera a preliminar de incompetência da Justiça Eleitoral para processar e julgar a presente demanda, vez que a Resolução TSE nº22.610/2007 foi clara em atribuir tal mister ao colegiado regional (artigo 2º).

Aliás, nesse sentido é expressa a Resolução TSE nº22.610/07, que em seu artigo 2º, prevê que “o Tribunal Superior Eleitoral é competente para processar e julgar pedido relativo a mandato federal; nos demais casos, é competente o tribunal eleitoral do respectivo estado” - grifo próprio.

Ademais, o próprio Supremo Tribunal Federal referendou a regulamentação da matéria pelo Tribunal Superior Eleitoral.

Nessa esteira, esse egrégio sodalício vem aplicando a Resolução TSE nº22.610/07 em sua plenitude, já tendo inclusive declarado a perda de mandato de inúmeros parlamentares infiéis em outras oportunidades. Não há dúvida, portanto, que referida preliminar merece ser afastada.

c)da ilegitimidade do Ministério Público para interpor esta ação

Imperioso ressaltar, que a legitimidade do Ministério Público em propor ação de perda de mandato eletivo está no artigo 1º, § 2º da Res. 22.610/07-TSE, que expõe, explicitamente o rol de legitimados para propor a presente ação, consubstanciado com o texto constitucional, que lhe atribui a defesa da ordem jurídica, do regime democrático, dos interesses sociais, com as medidas necessárias a sua garantia (artigos 127, caput e 129, inciso II, da CF/88).

 No presente caso, por outro lado, este Parquet, depois de comprovado pela recorrente que sua saída configura justa causa (Decisão Judicial), e que seu partido é favorável a sua permanência, naquela agremiação, se manifesta pela procedência da liminar, pois, inequívoco está a legalidade dos atos praticados.
NO MÉRITO




Data máxima vênia, este Parquet tece manifestação pelo acolhimento do pedido de extinção do feito sem análise do mérito, repise-se que os pedidos e suas fundamentações são os mesmo expostos em preliminar, assim sendo ratificamos nosso posicionamento supra. 




Ademais, está comprovado nos autos que a desfiliação ocorrida em 16/04/2007 foi por meio de Decisão Judicial, ou seja, justa causa e que em momento oportuno houve o retorno da senhora JOCINÉIA CONCEIÇÃO MIRANDA aos quadros do Partido Progressista, partido detentor por direito da vaga de vereador do Município de Nossa Senhora do Livramento, objeto desta demanda. 






 Diante de todo o exposto, a Procuradoria Regional Eleitoral se manifesta pela DESITÊNCIA da presente ação, ACOLHENDO o pedido da requerente, julgando extinto o feito sem julgamento do mérito, nos termos do artigo 267, inciso VI, do Código de Processo Civil.

Cuiabá/MT, 30 de julho de 2008.

GUSTAVO NOGAMI
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